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V O T O

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES (RELATOR):    

A Constituição Federal, em seu art. 2º, consagra a independência e

harmonia entre os Poderes de Estado, como importante Princípio Sensível

(CF, art. 34, IV) e imutável Cláusula Pétrea (CF, art. 60, III) na organização

federalista brasileira.

A  separação  das  funções  estatais  visa  a  evitar  o  arbítrio  e  o

desrespeito  aos  Direitos  Fundamentais  do  Homem  e  garantir  o  bom

funcionamento  das  Instituições,  prevendo  o  texto  constitucional  a

existência dos Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si,

repartindo entre eles as funções estatais para que bem possam exercê-las,

bem como criando  mecanismos de  controles  recíprocos,  sempre  como

garantia da perpetuidade do Estado Democrático de Direito, pois, como

bem apontado por MONTESQUIEU, a independência entre os poderes é

essencial  para  o  necessário  equilíbrio  harmônico  entre  eles,  sendo

necessário "combinar os poderes, regrá-los, temperá-los, fazê-los agir; dar

a  um poder,  por  assim dizer,  um lastro,  para  pô-lo  em condições  de

resistir  a  um outro.  É uma obra-prima de legislação,  que raramente o

acaso produz, e raramente se deixa a prudência produzir" (O espírito das

Leis. 3. Ed. São Paulo: Saraiva, 1994, p. 25-26).

Dessa forma, ao afirmar que os Poderes da União são independentes

e  harmônicos,  o  texto  constitucional  consagrou,  respectivamente,  as

teorias  da  separação  dos  poderes  (independência)  e  dos  freios  e

contrapesos (harmonia).

Os poderes de Estado,  em especial,  no presente caso concreto,  os

poderes  Legislativo  e  Judiciário,  devem  atuar  de  maneira  harmônica,

privilegiando a cooperação e a lealdade institucional, evitando as práticas

de  guerrilhas  institucionais,  que  acabam  minando  a  coesão

governamental e a confiança popular na condução dos negócios públicos

pelos agentes políticos. Essa é a razão de a Constituição Federal consagrar

um complexo mecanismo de controles recíprocos entre os três poderes, de

forma que, ao mesmo tempo, um Poder controle os demais e por eles seja

controlado, sem que ocorram abusos ou desvios ilegais, como ocorrido na

presente hipótese.

A  independência  dos  Poderes  consagra  a  possibilidade  de  o

Judiciário determinar medidas coercitivas  em relação aos  membros do

Legislativo,  inclusive  busca  e  apreensão  em  gabinetes  e  residências

parlamentares,  porém  dentro  de  mecanismos  de  freios  e  contrapesos
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existentes  no  texto  constitucional,  em  especial  o  absoluto  respeito  às

prerrogativas parlamentares, à cláusula de reserva jurisdicional prevista

pelo inciso XI do art. 5º da Constituição Federal, em consonância com o

Princípio do Juiz Natural, previsto no art. 5º, XXXVII e LIII (MS 23.452 –

Rel.  Min.  CELSO  DE  MELLO;  HC  69.601/SP  –  Rel.  Min.  CELSO  DE

MELLO), que, não somente veda os tribunais e juízos de exceção, mas

também  exige  rigoroso  respeito  à  divisão  de  competências  dentro  da

própria  organização  do  Judiciário,  de  maneira  a  se  efetivar  a

imparcialidade,  como  também  apontado  pelo  Tribunal  Constitucional

Federal alemão:

"O  mandamento  ‘ninguém  será  privado  de  seu  juiz

natural’,  bem como ocorre  com a  garantia  da  independência

dos  órgãos  judiciários,  deve  impedir  intervenções  de  órgãos

incompetentes  na  administração  da  Justiça  e  protege  a

confiança  dos  postulantes  e  da  sociedade  na  imparcialidade

objetividade dos tribunais ...

(...)

Se originalmente a determinação 'ninguém será privado

de  seu  juiz  natural'  era  dirigida,  sobretudo  para  fora,

principalmente  contra  qualquer  tipo  de  'justiça  de  exceção'

(Kabinettsjustiz),  hoje  seu  alcance  de  proteção  estendeu-se

também à garantia de que ninguém poderá ser privado do juiz

legalmente  previsto  para  sua  causa  por  medidas  tomadas

dentro  da  organização  judiciária"  (Decisão  –  Urteil  –  do

Primeiro  Senado  de  20  de  março  de  1956  –  1  BvR 479/55  –

Cinquenta anos de Jurisprudência do Tribunal Constitucional

Federal  Alemão.  Coletânea  Original:  Jürgen  Schwabe.

Organização  e  introdução.  Leonardo  Martins.  Konrad

Adenauer  Stiftung  –  Programa  Estado  de  Derecho  para

Sudamérica, p. 900/901).

Constata-se  que,  de  fato,  foram  efetivadas  medidas  de  busca  e

apreensão  no Gabinete,  na  Comissão  da  Câmara  dos  Deputados  e  no

imóvel residencial da parlamentar. Apesar de frustrada a diligência na

Câmara dos Deputados, uma vez que nada lá foi apreendido – conforme

a informação prestada pela autoridade policial  –,  a  medida se revelou

exitosa  na  casa  da  congressista,  tendo  sido  recolhidos,  nesse  último

endereço,  confirmado  como  apartamento  funcional  pelo  Legislativo,

documentos  e  equipamentos  eletrônicos,  conforme  se  depreende  da
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leitura  do  Auto  Circunstanciado  de  Busca  e  Apreensão  constante  dos

autos. 

A  questão  analisada,  certamente,  diz  respeito  às  seguintes

indagações: (a) Por que houve necessidade de mandado judicial de busca

e apreensão no interior das Casas do Congresso Nacional e apartamentos

funcionais?  (b)  A  cláusula  de  reserva  jurisdicional,  representada  pelo

mandado judicial  de  busca e  apreensão,  substituiu a  vontade de  qual

autoridade do Poder Legislativo que possuía legalmente a atribuição de

autorizar ou impedir o livre acesso da Polícia e do Ministério Público? (c)

Qual seria o Juízo Natural para expedir o referido mandado de busca e

apreensão em substituição à livre vontade da autoridade competente?

O  conteúdo  de  bens,  pertences,  computadores,  documentos

institucionais ou pessoais existentes dentro das Casas Legislativas, cuja

proteção  constitucional  é  histórica,  se  relaciona  institucionalmente  à

própria  independência  do  Poder  Legislativo  e  suas  características  de

autogoverno e autogestão, estando sob direção de seu Presidente.

Dessa maneira, nas presentes hipóteses, não havendo consentimento

ou  pressupondo-se  o  dissenso  do  Presidente,  a  diligência  de  busca  e

apreensão no interior da Câmara ou do Senado Federal somente poderia

ter sido realizada com a devida ordem da autoridade judicial competente

– SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

Certamente,  não  foi  por  outro  motivo  que  o  texto  constitucional

exige,  para  afastar  a  discordância  daquele  que  poderia  autorizar

regularmente  o  ingresso,  o  absoluto  respeito  à  cláusula  de  reserva

jurisdicional,  ou  seja,  exigindo  que  somente  o  Poder  Judiciário  possa

afastar, por decisão de seu órgão competente, o dissenso daquele que se

nega  a  permitir  ou  dificulta  o  ingresso  no  estabelecimento  objeto  da

diligência  policial  ou  ministerial,  como  bem  aponta  o  SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL: 

“A cláusula constitucional de reserva de jurisdição – que

incide  sobre  determinadas  matérias,  com  a  busca  domiciliar

(CF, art. 5º, XI), a interceptação telefônica (CF, art. 5º, XII) e a

decretação da prisão de qualquer pessoa, ressalvada a hipótese

de flagrância (CF, art. 5º, LXI) – traduz a noção de que, nesses

temas  específicos,  assiste  ao  Poder  Judiciário,  não  apenas  o

direito  de  proferir  a  última  palavra,  mas,  sobretudo,  a

prerrogativa  de  dizer,  desde  logo,  a  primeira  palavra,

excluindo-se, desse modo, por força e autoridade do que dispõe

a própria Constituição, a possibilidade do exercício de iguais
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atribuições  por  parte  de  quaisquer  outros  órgãos  ou

autoridades  do  Estado”  (MS  23.452  –  Rel.  Min.  CELSO  DE

MELLO, julgamento em 16-9-1999).

A cláusula de reserva jurisdicional exige, portanto, decisão do Órgão

Jurisdicional  competente  para  substituir  o  possível  dissenso  ou recusa

daquele  que estava  legalmente  autorizado a  determinar  o  ingresso  ou

impedir o acesso, que, no caso em questão, se tratava do Presidente da

Casa Legislativa.

Não há dúvidas de que a ordem judicial visava a substituir eventual

dissenso ou oposição do Presidente da Casa Legislativa, a quem compete

sua  administração,  bem  como  a  gestão,  posse  e  guarda  final  dos

documentos,  móveis,  utensílios,  inclusive computadores e arquivos,  ao

ingresso  da  Polícia  e  do  Ministério  Público  ao  interior  do  Congresso

Nacional, para realização de busca e apreensão; e, no caso do gabinete e

do  apartamento  funcional,  a  substituição  do  dissenso  da  parlamentar

federal.

Ora,  se  o  destinatário  final  da  ordem  foi  o  Chefe  do  Poder

Legislativo ou o próprio parlamentar (nas hipóteses de gabinetes pessoais

e apartamentos funcionais) – cuja livre manifestação de vontade poderia

evitar a necessidade de mandado judicial –, o Juiz Natural para expedi-la,

igualmente  sem  qualquer  dúvida,  somente  poderia  ser  o  SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL.

Observe-se  que,  mesmo  no  âmbito  civil,  a  atuação  juridicamente

possível para obtenção de documentos congressuais seria o ajuizamento

do competente mandado de segurança perante o SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL.

Em hipótese menos traumática ao equilíbrio entre os Poderes,  ou

seja,  caso  o  Presidente  da  Casa  Legislativa  se  recusasse  a  enviar

determinado documento, arquivo ou informação à Polícia ou ao próprio

Ministério Público, não seria possível ordem mandamental de juiz de 1º

grau impondo essa  obrigação,  devendo o  Parquet  ajuizar  mandado de

segurança  no  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL,  para  obter  a  ordem

mandamental em face do Presidente da Casa Legislativa, obviamente, em

hipótese  mais  traumática  ao  equilíbrio  entre  os  Poderes,  ora  em

julgamento, ou seja, ordem mandamental de invasão da casa legislativa,

sem prévia  autorização  de  seu Presidente,  para  busca  e  apreensão  de

documentos,  pertences  e  computadores,  igualmente,  a  Polícia  ou  o

Ministério Público necessitariam de ordem emanada pelo STF.
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Não  se  trata  de  estabelecimento  de  prerrogativa  de  foro  a

determinados locais, mas sim de absoluto respeito ao princípio do juízo

natural e ao devido processo legal, que exigem que a ordem seja emitida

contra aquele que tem a responsabilidade legal pela casa legislativa e pela

gestão de seus documentos, utensílios, computadores, etc.

Necessário insistir, seja no âmbito criminal, seja no âmbito civil,  a

atuação somente seria juridicamente possível no SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL, jamais no juízo de 1º grau, pois o que se busca é a substituição

coercitiva de possível dissenso daquele que está legalmente autorizado a

determinar  o  ingresso  e  permitir  a  apreensão.  Somente  a  autoridade

judicial  competente  poderá  expedir  mandado  de  busca  e  apreensão,

dentro  dos  mecanismos  de  freios  e  contrapesos  constitucionalmente

consagrados. 

Não  há  dúvidas,  portanto,  da  possibilidade  de  decisão  judicial,

afastando a inviolabilidade domiciliar (“cláusula de reserva jurisdicional”

–  CF,  art.  5º,  XI),  permitir  o  acesso  ao  Congresso,  seus  gabinetes  e

apartamentos  funcionais,  porém,  em  respeito  ao  Princípio  do  Juiz

Natural,  essa  autoridade  competente  é  o  SUPREMO  TRIBUNAL

FEDERAL.

Ao intérprete é obrigatório aplicar as necessárias interdependência e

complementaridade das normas constitucionais federais e estaduais sobre

independência  e  harmonia  entre  os  Poderes,  cláusula  de  reserva

jurisdicional  e  Princípio  do  Juiz  Natural,  que  não  deverão,  como  nos

lembra  GARCIA  DE  ENTERRÍA,  ser  interpretadas  isoladamente,  sob

pena de desrespeito à vontade do legislador constituinte (Reflexiones sobre

la ley e los princípios generales del derecho. Madri: Civitas, 1996, p. 30), sendo

impositiva e primordial a análise semântica do texto, garantindo à mesma

autoridade  judiciária  (SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL)  tanto  a

competência  –  no  juízo  cível  –  para  eventual  mandado  de  segurança

contra ato do Presidente da Casa Legislativa, quanto a competência para

a supervisão sobre eventual investigação criminal e a decisão de medidas

coercitivas, inclusive, a possibilidade de expedição de mandado de busca

e apreensão (“cláusula de reserva jurisdicional”).

A expedição de mandado de busca e apreensão contra a sede do

Poder  Legislativo,  bem como gabinetes  parlamentares  e  apartamentos

funcionais, por juiz de 1º grau feriu flagrantemente a interdependência e

complementaridade entre  os  Princípios  da  Independência  e  Harmonia

entre  os  Poderes,  o  Princípio  do  Juiz  Natural  e  a  cláusula  de  reserva

jurisdicional,  afastando a necessária imparcialidade do Judiciário – por
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ter sido emanada ordem de autoridade incompetente –, e desrespeitou as

prerrogativas institucionais do Legislativo, e, mais grave, não observou o

Devido Processo Legal.

A  imparcialidade  do  Judiciário  é  verdadeira  segurança  do  povo

contra  o  arbítrio  estatal,  encontrando,  no  Devido Processo  Legal  e  no

princípio do Juiz Natural, proclamadas nos incisos LV, XXXVII e LIII do

art. 5º da Constituição Federal, suas garantias indispensáveis. 

Como consagrado pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL:

“O  princípio  da  naturalidade  do  Juízo  –  que  traduz

significativa conquista do processo penal liberal, essencialmente

fundado em bases democráticas – atua como fator de limitação

dos poderes persecutórios do Estado e representa importante

garantia de imparcialidade dos juízes e tribunais” (STF –1ª T –

HC 69.601/SP – Rel. Min. CELSO DE MELLO, Diário da Justiça,

Seção I, 18 dez. 1992, p. 24.377).

O princípio do juiz  natural  é somente aquele integrado no Poder

Judiciário, com todas as garantias institucionais e pessoais previstas na

Constituição  Federal,  devendo  ser  interpretado  em  sua  plenitude,  de

forma a não só proibir a criação de Tribunais ou juízos de exceção, como

também exigir respeito absoluto às regras objetivas de determinação de

competência,  para  que  não  seja  afetada  a  independência  e  a

imparcialidade do órgão julgador.

É  o  mesmo  entendimento  do  TRIBUNAL  CONSTITUCIONAL

FEDERAL ALEMÃO:

“O  mandamento  ‘ninguém  será  privado  de  seu  juiz

natural’,  bem como ocorre  com a  garantia  da  independência

dos  órgãos  judiciários,  deve  impedir  intervenções  de  órgãos

incompetentes  na  administração  da  Justiça  e  protege  a

confiança dos postulantes e da sociedade na imparcialidade e

objetividade dos tribunais: a proibição dos tribunais de exceção,

historicamente vinculada a isso, tem a função de atuar contra o

desrespeito sutil a esse mandamento. Como esses dispositivos

em sua essência concretizam o princípio do Estado de Direito

no âmbito da constituição (organização) judiciária, elas já foram

introduzidas na maioria das Constituições estaduais alemãs do

século  XIX,  dando-lhes,  assim,  a  dignidade  de  norma

constitucional.  O  art.  105  da  Constituição  de  Weimar  deu
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prosseguimento a esse legado. À medida que os princípios do

Estado  de  Direito  e  Separação  de  Poderes  se  foram

aprimorando,  também as prescrições relativas ao juiz natural

foram sendo aperfeiçoadas. A lei de organização judiciária, os

códigos  de  processo  e  os  planos  de  distribuição  das  causas

(definidos  nas  Geschäftsordnungen  –  regimentos  internos)  dos

tribunais determinavam sua competência territorial e material,

(o  sistema  de)  a  distribuição  das  causas,  bem  como  a

composição  dos  departamentos  individualizados,  câmaras  e

senados.  Se  originalmente  a  determinação  ‘ninguém  será

privado de seu juiz natural’ era dirigida sobretudo para fora,

principalmente  contra  qualquer  tipo  de  ‘justiça  de  exceção’

(Kabinettsjustiz),  hoje  seu  alcance  de  proteção  estendeu-se

também à garantia de que ninguém poderá ser privado do juiz

legalmente  previsto  para  sua  causa  por  medidas  tomadas

dentro  da  organização  judiciária”  (Decisão  –  Urteil  –  do

Primeiro  Senado  de  20  de  março  de  1956  –  1  BvR 479/55  –

Cinquenta anos de Jurisprudência do Tribunal Constitucional Federal

Alemão.  Coletânea  Original:  Jürgen  Schwabe.  Organização  e

introdução.  Leonardo  Martins.  Konrad  Adenauer  Stiftung  –

Programa Estado de Derecho para Sudamérica, p. 900/901).

Assim,  reafirme-se,  como  bem  destacado  pelo  Tribunal

Constitucional Federal, que “ninguém poderá ser privado do juiz legalmente

previsto para sua causa por medidas tomadas dentro da organização judiciária”,

que,  nas  presentes  hipóteses,  exigia  o  respeito  à  competência  do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

Importante  ressaltar  que  a  garantia  do  JUIZ  COMPETENTE  E

IMPARCIAL está consagrada em nosso ordenamento jurídico, não só pela

previsão  constitucional  expressa  do  princípio  do  Juiz  Natural  e  do

Devido  Processo  Legal,  mas  também  pela  Convenção  Americana  de

Direitos  Humanos  –  Pacto  de  São  José  da  Costa  Rica,  devidamente

incorporada em 1992,  que,  conforme decidiu o SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL, tem status supralegal:

“O status normativo supralegal dos tratados internacionais

de direitos humanos subscritos pelo Brasil torna inaplicável a

legislação  infraconstitucional  com  ele  conflitante,  seja  ela

anterior  ou  posterior  ao  ato  de  adesão”  (STF,  Pleno,  RE

349703/RS,  Rel.  Min.  CARLOS BRITTO,  decisão:  3  dezembro

2008).
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Em  seu  art.  8º,  o  Pacto  de  São  José  da  Costa  Rica  prevê,

expressamente, o PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL:

“Artigo 8. Garantias Judiciais:

1. Toda pessoa terá o direito de ser ouvida, com as devidas

garantias  e  dentro  de  um  prazo  razoável,  por  um  juiz  ou

Tribunal  competente,  independente  e  imparcial,  estabelecido

anteriormente por lei, na apuração de qualquer acusação penal

formulada contra  ela,  ou na determinação de  seus  direitos  e

obrigações  de  caráter  civil,  trabalhista,  fiscal  ou de  qualquer

outra natureza”.

O  ferimento  ao  Princípio  do  Juiz  Natural  afastou  do  Congresso

Nacional  e  do  parlamentar  envolvido  a  garantia  do  Devido  Processo

Legal,  que  configura  dupla  proteção  ao  indivíduo,  atuando  tanto  no

âmbito material de proteção ao direito de liberdade e propriedade quanto

no âmbito formal,  ao assegurar-lhe paridade total  de condições com o

Estado-persecutor  e  plenitude  de  defesa,  visando  a  salvaguardar  a

liberdade individual e impedir o arbítrio do Estado.

Como  salientado  por  esta  CORTE,  a  persecução  penal  não  é

instrumento de arbitrariedade e  abuso  estatal,  devendo-se pautar  pelo

absoluto e irrestrito respeito ao ordenamento jurídico, pois:

“A submissão de uma pessoa à jurisdição penal do Estado

coloca em evidência a relação de polaridade conflitante que se

estabelece  entre  a  pretensão  punitiva  do  Poder  Público  e  o

resguardo  à  intangibilidade  do  jus  libertatis titularizado  pelo

réu.  A  persecução  penal  rege-se,  enquanto  atividade  estatal

juridicamente  vinculada,  por  padrões  normativos,  que,

consagrados pela Constituição e pelas leis, traduzem limitações

significativas ao poder do Estado. Por isso mesmo, o processo

penal só pode ser concebido – e assim deve ser visto – como

instrumento de salvaguarda da liberdade do réu.  O processo

penal  condenatório  não  é  um  instrumento  de  arbítrio  do

Estado. Ele representa, antes, um poderoso meio de contenção e

de  delimitação  dos  poderes  de  que  dispõem  os  órgãos

incumbidos  da  persecução  penal.  Ao  delinear  um círculo  de

proteção em torno da pessoa do réu – que jamais se presume

culpado  –,  até  que  sobrevenha  irrecorrível  sentença  que,

condicionada por  parâmetros  ético-jurídicos,  impõe ao  órgão
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acusador o ônus integral da prova, ao mesmo tempo em que

faculta  ao  acusado  que  jamais  necessita  demonstrar  a  sua

inocência o direito de defender-se e de questionar, criticamente,

sob a égide do contraditório,  todos os elementos probatórios

produzidos pelo MP. A própria exigência de processo judicial

representa poderoso fator de inibição do arbítrio  estatal  e de

restrição ao poder de coerção do Estado. A cláusula nulla poena

sine judicio exprime, no plano do processo penal condenatório, a

fórmula  de  salvaguarda  da  liberdade  individual”  (STF  –

Primeira Turma – HC 73.338/RJ – Rel. Min. CELSO DE MELLO

– RTJ 161/264).

O  desrespeito  aos  princípios  e  garantias  constitucionais  afasta  a

necessária  observância  ao  Devido  Processo  Legal,  que  é  exigência

primordial em um Estado de Direito, no sentido de se evitarem abusos e

desvios de legalidade, como bem ressaltado pelo Tribunal Constitucional

Alemão:

“Sua  inserção  na  Grundgesetz  teve  o  escopo  de  tornar

impossível abusos em processos judiciais, tais quais aqueles que

foram  perpetrados  sob  o  regime  nacional-socialista,

reconstruindo  a  confiança  do  povo  numa  administração

imparcial da Justiça” (Decisão – Beschluss – do Primeiro Senado

de  8  de  janeiro  de  1959  –  1  BvR 396/53  –  Cinquenta  anos  de

Jurisprudência  do  Tribunal  Constitucional  Federal  Alemão.

Coletânea Original: Jürgen Schwabe. Organização e introdução.

Leonardo  Martins.  Konrad  Adenauer  Stiftung  –  Programa

Estado de Derecho para Sudamérica, p. 900/901).

Indubitável o grave ferimento à Constituição Federal e à Declaração

Americana de Direitos Humanos, com a obtenção de provas no interior

do  Congresso  Nacional,  inclusive  gabinetes  parlamentares,  e  de

apartamentos  funcionais,  a  partir  de  mandado  de  busca  e  apreensão

expedido por Juiz incompetente, em flagrante desrespeito ao princípio do

juiz natural, a quem compete observar a cláusula de reserva jurisdicional,

e  com  a  consequência,  constitucionalmente  prevista,  da  ilicitude  da

prova, nos termos do art. 5º, LVI, da Constituição Federal, pois a efetiva

aplicação  dos  princípios  consagrados  na  CARTA  MAGNA  pretende

tornar  impossíveis  abusos  e  desvios  em  investigações  criminais  e

processos judiciais.
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Não seria razoável ao juiz de 1º grau, que determinou a colheita de

provas no interior da Casa Legislativa, ainda que sob a justificativa de

investigar  terceira  pessoa,  excluir  a  possibilidade  de  violação  à

intimidade e à vida privada de congressistas no curso de investigação

criminal conduzida por autoridade à qual falece tal competência, o que

subverteria, por vias oblíquas, o desenho normativo idealizado pela Carta

Política  de  1988  para  o  processo  e  julgamento,  pela  prática  de  crimes

comuns, dos detentores de mandatos eletivos federais. 

Nesse cenário, descerra-se a real probabilidade de que os efeitos da

decisão  judicial  reclamada,  embora nela  não se  faça alusão  explícita  à

participação  de  parlamentares,  possam  redundar  na  investigação,  de

maneira sub-reptícia, de pessoas que, em decorrência da função pública

que desempenham na estrutura do nosso Estado Democrático de Direito,

encontram-se  sujeitas,  com  exclusividade,  à  jurisdição  do  SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL, nos termos do art.  53,  § 1º,  c/c o art.  102,  I,  b,

ambos da CF/1988. 

Ao  intérprete  é  obrigatório  analisar  a  interdependência  e

complementaridade  das  normas  constitucionais  sobre  preceitos

republicanos fundamentais, entre eles, a independência e harmonia entre

os  Poderes,  as  prerrogativas  parlamentares,  a  cláusula  de  reserva

jurisdicional e o Princípio do Juiz Natural, que não deverão, como ensina

GARCIA DE ENTERRIA,  ser  interpretados  isoladamente,  sob pena de

desrespeito à vontade do legislador constituinte ( Reflexiones sobre la ley e

los  princípios  generales  del  derecho. Madri:  Civitas,  1996,  p.  30),  sendo

impositiva  e  primordial  a  análise  semântica  do  texto,  garantindo,  na

presente hipótese, à mesma autoridade judiciária, SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL,  tanto  a  competência  para  processar  e  julgar  parlamentares

federais, quanto para a determinação de todas as medidas cautelares que

os envolvam, direta ou indiretamente, na seara penal. 

A questão não é estranha a esta CORTE. Em 23/10/2016, o saudoso

Ministro  TEORI  ZAVASCKI  proferiu  decisão  monocrática,

posteriormente  referendada  pelo  Plenário  nos  autos  da  Rcl  25.537/DF,

nesse mesmo sentido de garantir o respeito ao princípio do juiz natural,

constitucionalmente  previsto,  na  hipótese,  como  o  SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. 

O  risco  de  dano  à  prerrogativa  funcional  da  parlamentar  de  se

submeter  à  persecução  penal  e  às  medidas  acautelatórias  que  lhe  são

inerentes apenas por determinação desta SUPREMA CORTE é também

evidente, uma vez que tanto a sua intimidade quanto o próprio exercício
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de suas atividades funcionais se encontram expostos, por força da decisão

judicial reclamada, ao escrutínio arbitrário porque praticado à margem da

ordem jurídica de autoridades estatais incompetentes. 

Não houve nenhuma autorização judicial do juízo competente para

que  a  Polícia  pudesse  cumprir  o  mandado  de  busca  e  apreensão  no

interior  da sede do  Poder Legislativo,  nos  gabinetes  de deputados  ou

apartamentos funcionais, configurando flagrante desrespeito ao art. 5º, XI

e LVI, do texto Magno e tornando imprestáveis as provas obtidas, pois

adquiridas  de  forma  ilícita,  e,  consequentemente,  inadmissíveis  no

processo.

Nos termos da Constituição da República Federativa do Brasil, são

inadmissíveis no processo as provas obtidas por meios ilícitos. É o que

garante o art. 5º, LVI, do Texto Maior, entendendo-as como provas ilícitas

aquelas  colhidas  em  infringência  às  normas  do  direito  material,

configurando-se importante garantia em relação à ação persecutória do

Estado.

Como ensina a Professora ADA PELLEGRINI GRINOVER, 

“Deve-se observar, em primeiro lugar, que a Constituição,

ao  estabelecer  a  inadmissibilidade  das  ‘provas  obtidas  por

meios  ilícitos’,  trata  inquestionavelmente  das  provas  obtidas

com  violação  do  direito  material.  Em  segundo  lugar,  ao

prescrever  expressamente  a  inadmissibilidade  processual  das

provas  ilícitas,  a  Constituição  brasileira  considera  a  prova

materialmente  ilícita  também  processualmente  ilegítima,

estabelecendo  desde  logo  uma  sanção  processual  (a

inadmissibilidade) para a ilicitude material” (Diligência e inspeção

no processo administrativo: observações sobre o devido processo legal.

Revista dos Tribunais OnLine – Thomson Reuters,  vol.  43, p.

353, jul/2010, p. 5).

A  inadmissibilidade  das  provas  ilícitas  no  processo  deriva  da

posição preferente dos Direitos Humanos Fundamentais no ordenamento

jurídico, tornando impossível a violação de um Princípio Constitucional

(“independência dos poderes”) e de liberdades públicas (“inviolabilidade

domiciliar” e “Juízo Natural”) para obtenção de qualquer prova, como

ocorreu  na  presente  hipótese,  pois,  como  destacado  por  CARLOS

ALBERTO MOLINARO,

“Um direito fundamental à prova não comporta a ilicitude
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na sua produção (...) Toda obtenção de prova ilícita, reprise-se à

exaustão,  por  conseqüência,  agride  direitos  fundamentais

constitucionais  expressamente  reconhecidos”  (A  questão  da

prova ilícita vista pelos tribunais.  Revista dos Tribunais OnLine –

Thomson Reuters, vol. 145, p. 276, mar/2007, p. 8).

 

Esses  exatos  termos  são,  igualmente,  apontados  por  RODRIGO

GARCIA DA FONSECA:

“Ou  colocado  o  problema  de  outra  forma,  o  devido

processo legal, na forma abrigada pela Constituição do Brasil,

força a exclusão do processo das provas ilícitas, vedando a sua

consideração  pelo  eventual  julgador  (....)  a  proibição  da

utilização  de  provas  obtidas  ilicitamente  tem  forte  conteúdo

ético e é, em última instância, um sub-princípio de um princípio

maior, o princípio da Dignidade Humana (...) Assim, além de

representar uma garantia formal à veracidade do conteúdo das

provas  examinadas  pelo  julgador,  a  proibição  das  provas

obtidas  ilicitamente  tem  o  mérito  de  resguardar  as  pessoas

contra a intromissão de terceiros em suas vidas privadas e de

garantir a sua própria integridade física e moral, tendo estreita

relação, portanto, com o princípio da dignidade humana.” (Das

provas  ilícitas  no  Direito  Brasileiro.  Revista  de  Informação

Legislativa.  Senado  Federal:  Brasília,  ano  42,  nº  167,

julho/setembro – 2005, p. 59 e 62).

 

A  prova  ilícita  é  NULA,  IMPRESTÁVEL  para  a  formação  do

convencimento  do  magistrado,  que  deverá  afastá-la  para  solucionar  o

processo  somente  com  as  demais  provas  lícitas  constantes  nos  autos,

conforme  proclamado  pelo  DECANO  DO  SUPREMO  TRIBUNAL

FEDERAL, Ministro CELSO DE MELLO,

 

“É indubitável que a prova ilícita, entre nós, não se reveste

da necessária idoneidade jurídica como meio de formação do

convencimento  do  julgador,  razão  pela  qual  deve  ser

desprezada, ainda que em prejuízo da apuração da verdade, no

prol do ideal  maior de um processo justo, condizente com o

respeito devido a direitos e garantias fundamentais da pessoa

humana,  valor  que  se  sobreleva,  em  muito,  ao  que  é

representado pelo interesse que tem a sociedade em uma eficaz

repressão aos  delitos.  É  um pequeno  preço que se  paga  por
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viver-se em estado de direito democrático (...) a norma inscrita

no  art.  5º,  LVI,  da  Lei  Fundamental  promulgada  em  1988,

consagrou,  entre  nós,  com fundamento em sólido  magistério

doutrinário (Ada Pellegrini Grinover, Novas tendências do direito

processual,  p.  60/82,  1990,  Forense  Universitária;  Mauro

Cappelletti,  Efficacia  di  prove  illegittimamente  ammesse  e

comportamento della parte, em  Rivista di Diritto Civile, p. 112,

1961; Vicenzo Vigoriti, Prove illecite e costituzione, em Rivista

di  Diritto Processuale,  p.  64 e 70,  1968),  o postulado de que a

prova  obtida  por  meios  ilícitos  deve  ser  repudiada  –  e

repudiada  sempre  –  pelos  juízes  e  Tribunais,  por  mais

relevantes que sejam os fatos por ela apurados, uma vez que se

subsume  ela  ao  conceito  de  inconstitucionalidade  (Ada

Pellegrini Grinover, op. cit., p. 62, 1990, Forense Universitária).

A cláusula constitucional do due process of law – que se destina a

garantir  a  pessoa  do  acusado  contra  ações  eventualmente

abusivas  do  Poder  Público  –  tem,  no  dogma  da

inadmissibilidade  das  provas  ilícitas,  uma  de  suas  projeções

concretizadoras mais expressivas, na medida em que o réu tem

o  impostergável  direito  de  não  ser  denunciado,  de  não  ser

julgado  e  de  não  ser  condenado  com  apoio  em  elementos

instrutórios obtidos ou produzidos de forma incompatível com

os  limites  impostos,  pelo  ordenamento  jurídico,  ao  poder

persecutório e ao poder investigatório do Estado.  A absoluta

invalidade  da  prova  ilícita  infirma-lhe,  de  modo  radical,  a

eficácia  demonstrativa  dos  fatos  e  eventos  cuja  realidade

material ela pretende evidenciar. Trata-se de conseqüência que

deriva, necessariamente, da garantia constitucional que tutela a

situação jurídica dos acusados em juízo penal e que exclui, de

modo peremptório, a possibilidade de uso, em sede processual,

da  prova  –  de  qualquer  prova  –  cuja  ilicitude  venha  a  ser

reconhecida  pelo  Poder  Judiciário.  A  prova  ilícita  é  prova

inidônea. Mais do que isso, prova ilícita é prova imprestável.

Não se reveste,  por essa explícita razão, de qualquer aptidão

jurídico-material.  Prova  ilícita,  sendo  providência  instrutória

eivada  de  inconstitucionalidade,  apresenta-se  destituída  de

qualquer grau, por mínimo que seja, de eficácia jurídica. Tenho

tido  a  oportunidade  de  enfatizar,  neste  Tribunal,  que  a

Exclusionary Rule, considerada essencial pela jurisprudência da

Suprema Corte dos  Estados Unidos da América  na definição

dos limites da atividade probatória desenvolvida pelo Estado,

destina-se, na abrangência de seu conteúdo, e pelo banimento
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processual de evidência ilicitamente coligida, a proteger os réus

criminais  contra  a ilegítima produção ou a  ilegal  colheita  de

prova incriminadora (Garrity v. New Jersey, 385 U.S. 493, 1967;

Mapp v. Ohio, 367 U.S. 643, 1961; Wong Sun v. United States,

371 U.S. 471, 1962, v.g.)” (STF, Ação Penal 307-3-DF – Plenário,

Rel. Min. Ilmar Galvão – DJU, 13 out. 1995, em lapidar voto, o

Ministro  CELSO  DE  MELLO).  Conferir  ainda,  no  mesmo

sentido:  STF  –  Segunda  Turma  –  HC  82.788/RJ  –  Rel.  Min.

CELSO DE MELLO, Diário da Justiça, Seção I, 2 jun. 2006, p. 43;

STF – Primeira Turma – HC 84.417/RJ – Rel. Min. SEPÚLVEDA

PERTENCE, Diário da Justiça, Seção I, 17 ago. 2004, p. 13; STF –

Inq 1.996/PR – Rel. Min. CARLOS VELLOSO,  Diário da Justiça,

Seção I, 25 jun. 2003, p. 70; STF – Pleno – Pet 2.702/RJ – Rel. Min.

SEPÚLVEDA PERTENCE, Diário da Justiça, Seção I, 20 set. 2002,

p. 117; STF – Pleno – RE 418416/SC – Rel. Min. SEPÚLVEDA

PERTENCE, decisão: 10-5-2006.

 

Consequentemente,  as  provas  obtidas  a  partir  de  diligências

determinadas  por  autoridade  absolutamente  incompetente  são

inadmissíveis no processo, uma vez que obtidas por meios ilícitos, como

previsto no art. 5º, LVI, da Constituição Federal, que consagra importante

garantia em relação à ação persecutória do Estado, conforme pacífica e

antiga  jurisprudência  desta  CORTE (RE 85.439,  Rel.  Min.  XAVIER DE

ALBUQUERQUE,  RTJ 84/609; RE 100.094-5, Rel. Min. RAFAEL MAYER,

RTJ  110/798;  HC  63.834-1,  Rel.  Min.  ALDIR  PASSARINHO,  DJU  de

5/6/1987, p. 11.112). 

Ressalte-se, porém, que, apesar de a Constituição, em seu art. 5º, LVI,

consagrar  a  inadmissibilidade  da  utilização  das  provas  ilícitas,  o fato  de  o

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL não admiti-las não tem o condão de

gerar a nulidade de todo o processo, pois, como ressaltado pelo Ministro

MOREIRA ALVES, a previsão constitucional não afirma serem nulos os

processos em que haja prova obtida por meios ilícitos (HC-69.912-0/RS,

DJU, 25/10/1994). 

Dessa maneira, a prova ilícita originária contamina as demais provas

dela decorrentes, de acordo com a teoria dos  frutos da árvore envenenada

(RHC 137369/PR, Rel. Min. GILMAR MENDES, 29/11/2016, HC 73.461-SP,

Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, j. 11/6/1996; HC 73.510-0/SP, Rel. Min.

MARCO AURÉLIO, DJ de 12/12/1997), sendo entendimento desta CORTE

que  qualquer  novo  dado  probatório,  ainda  que  produzido,  de  modo

válido,  em  momento  subsequente,  não  pode  apoiar-se,  não  pode  ter
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fundamento causal nem derivar de prova comprometida pela mácula da

ilicitude  originária,  para  concluir  que  a  exclusão  da  prova

originariamente  ilícita  ou  daquela  afetada  pelo  vício  da  ilicitude  por

derivação  representa  um  dos  meios  mais  expressivos  destinados  a

conferir  efetividade  à  garantia  do  due  process  of  law e  a  tornar  mais

intensa,  pelo  banimento  da  prova  ilicitamente  obtida,  a  tutela

constitucional  que  preserva  os  direitos  e  prerrogativas  que  assistem a

qualquer  acusado  em  sede  processual  penal  (HC  93.050/RJ,  Segunda

Turma, Rel.  Min. CELSO DE MELLO,  DJe  de 31/7/2008),  mantendo-se,

porém,  válidos  os  demais  elementos  do  acervo  probatório,  que  são

autônomos (HC 89.032/SP, Min. MENEZES DIREITO, DJe de 22/112007;

HC 83.921/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. EROS GRAU, DJ de 27/8/2004). 

Portanto, na presente hipótese, são ilícitas todas as provas obtidas a

partir  das  diligências  realizadas  no  interior  da  Casa  Legislativa,  no

apartamento funcional de parlamentar federal, bem como todas aquelas

delas  derivadas,  mesmo se  reconduzidas  aos  autos  de  forma indireta,

devendo,  pois,  ser  desentranhadas  do  processo,  não  tendo,  porém,  o

condão de anulá-lo, que deverá prosseguir com a permanência válida das

demais provas lícitas e autônomas delas não decorrentes ou, ainda, que

também decorreram de outras fontes, além da própria prova ilícita, por

serem  consideradas  provas  com  fontes  independentes  (HC  84.417/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, DJ de 17/8/2004, HC

82.862/SP,  Segunda  Turma,  Rel.  Min.  CEZAR  PESULO,  decisão:

19/2/2008,  RHC  74.807-4/MT,  Rel.  Min.  MAURÍCIO  CORREA,  DJ  de

20/6/1997, HC 75.8926/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. MARCO AURÉLIO,

DJ de 17/4/1998). 

Como  decorrência  da  validade  do  processo,  a  todas  as  demais

provas,  aplica-se  a  chamada  independent  source  doctrine,  oriunda  da

jurisprudência norte-americana  (Silverthorne Lumber Co. v. United States,

251 U.S. 385, 1920; Murray v. United States, 487 U.S. 533, 1988) e acolhida

amplamente por esta CORTE, que hoje se encontra positivada na cláusula

de exceção do § 1º do art. 157 do Código de Processo Penal, uma vez que

elas não guardam qualquer relação de dependência e nem decorrem das

provas ora reconhecidas como ilícitas. 

Diante do exposto,  NEGO PROVIMENTO ao Agravo Regimental,

mantendo  a  decisão  de  ilegalidade  da  ordem  de  busca  e  apreensão

expedida pelo Juízo da 4ª Vara Federal e do 2º Juizado Especial Federal

Criminal da Seção Judiciária do Estado do Pará, nos autos do Processo nº
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8171-56.2016.4.01.3900,  por  usurpação  de  competência  do  SUPREMO

TRIBUNAL  FEDERAL,  prevista  no  art.  102,  I,  ‘b”,  da  Constituição

Federal, e, consequentemente, a decretação da ilicitude de todas as provas

obtidas na Comissão de Finanças da Câmara dos Deputados, no gabinete

e no apartamento funcional da então deputada federal Simone Morgado,

situado no endereço SQS 111, Bloco G, apt. 204, Brasília/DF, bem como de

todas  as  que  delas  derivarem,  com a  imediata  exclusão  dos  autos  do

processo 8171- 56.2016.4.01.3900, em trâmite na 4ª Vara Federal Criminal

da Seção Judiciária do Estado do Pará, que, porém, permanece válido e

poderá prosseguir normalmente.

É o voto.


